
 

 

 
                                                Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2014. 

 
 

Comunicação nº  485/2014 – TJD/RJ 
 
 

REPUBLICAÇÃO 
 

 
Onde se lê na Comunicação nº 480/2014, publicado na decisão da 2ª 
CDR de 04 de novembro de 2014: 

 
 
Processo: nº 916/2014 

1º)Denunciado: Friburguense AC (associação) 
Tipificação: Art. 243-G § 2º e 3º c/c art. 170 inc. V, VII e IX ambos do 

CBJD 
2º)Denunciado: Leandro Alvares Cardoso (atleta do Macaé Esporte FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 

Jogo: Friburguense AC x Macaé Esporte FC 
Categoria: Copa Rio - Profissional 

Data jogo: 15/10/2014 
Representante legal do denunciado: Dr. Tiago Amaro (adv. 
Friburguense AC – OAB/RJ 134610) – Dr. Marcelo Mendes (adv. Macaé 

Esporte FC – adv. 140892) 
Auditor Relator: Dr. Rafael L. Almeida 
 

Requerida a lavratura de acordão pela defesa do Macaé Esporte FC e 
pela D. Procuradoria. 
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Auditor Relator: Dr. Rafael L. Almeida 
 

Requerida a lavratura de acordão pela defesa do Friburguense AC e 
pela D. Procuradoria. 

 
 
 

Márcia Cristina P. Pereira 
Secretária Adjunta do TJD 

 


